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[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 1069, DE 2021
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie o Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento, Henrique Meirelles. Requisitando-lhe informação a respeito do funcionamento do Posto Fiscal, localizado no município de Araraquara (São Paulo), da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Governo do Estado de São Paulo (Sefaz-SP).
1. O Posto Fiscal regional de Araraquara (São Paulo), da referida Secretaria, está oferecendo atendimento ao público?
2. Em caso negativo, mediante qual justificativa?
3. Em caso positivo, qual o prazo máximo de espera para atendimento?
4. O Posto Fiscal está informando/divulgando/publicando os prazos, aos que tentam contato com a Secretaria?
5. Há outros possíveis meios de atendimento às empresas, além dos virtuais?
JUSTIFICATIVA
Recebemos no gabinete o questionamento sobre o funcionamento da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Governo do Estado de São Paulo, especificamente do Posto Fiscal da região de Araraquara, São Paulo. Segundo relatos, há mais de três meses empresas aguardam manifestações do órgão, sem obter atendimento do posto fiscal. Atrasando, portanto, os trâmites e prejudicando, assim, diversas empresas, no tocante aos serviços de encerramentos, mudanças de endereços, entre outras questões.
A fim de buscar um melhor funcionamento do órgão estadual, faz-se necessário o devido questionamento sobre o atendimento e serviço às pessoas jurídicas.
Justifica-se o presente requerimento pela prerrogativa do Poder Legislativo de verificar a observância pela Administração Pública dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, razoabilidade, finalidade, interesse público, motivação e eficiência.
Sala das Sessões, em 3/11/2021.
a) Arthur do Val
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